
 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA JORNAL OFICIAL Sexta-feira, 8 de novembro de 2019     Série  Número 189  Sumário VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL Despacho conjunto n.º 125/2019 Fixa o estatuto remuneratório de Ana Maria Abreu de Jesus, durante o exercício de funções de Técnica Especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Despacho conjunto n.º 126/2019 Fixa o estatuto remuneratório da Dra. Cecília Rosário Faria Aguiar, durante o exercício de funções de Técnica Especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Despacho conjunto n.º 127/2019 Fixa o estatuto remuneratório do licenciado em Ciências do Ambiente - Minor em Gestão e Sustentabilidade Ambiental, Celso Maurílio Vieira Mendes, durante o exercício de funções de Técnico Especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Despacho conjunto n.º 128/2019 Fixa o estatuto remuneratório de Manuel Arlindo Fernandes Rodrigues de Pão, durante o exercício de funções de Técnica Especialista Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Despacho conjunto n.º 129/2019 Fixa o estatuto remuneratório da Dra. Sara Patrícia Santos Moura, durante o exercício de funções de Técnica Especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL Despacho n.º 345/2019 Designa Ana Maria Abreu de Jesus, Técnica Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, para prestar assessoria especializada na área do desenvolvimento rural e para estabelecer a ligação entre esta Secretaria Regional e as casas do povo.  Despacho n.º 346/2019 Nomeia no cargo de Adjunto do Gabinete, Antero Manuel Santana, Fiscal Municipal da Câmara Municipal da Calheta.  Despacho n.º 347/2019 Designa para exercer as funções de motorista do Gabinete da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, António Carlos de Sá Teixeira, Assistente Operacional do mapa de pessoal da Direção Regional de Agricultura, da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
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   VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL  Despacho conjunto n.º 125/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Considerando que se torna necessário proceder à designação de Ana Maria Abreu de Jesus, para exercer funções de técnica especialista na área do desenvolvimento rural e para estabelecer a ligação entre esta Secretaria Regional e as casas do povo. Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 50.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, durante o ano de 2019 e até à aprovação do regime dos gabinetes dos membros do Governo Regional, a remuneração dos técnicos especialistas é estabelecida mediante despacho conjunto do membro do Governo Regional competente e do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças e da administração pública, com observância do limite máximo remuneratório fixado no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro; Em conformidade com a referida disposição normativa, conjugada com o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determina-se:  1-  Durante o exercício de funções de técnica especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, Ana Maria Abreu de Jesus, tem direito a auferir uma remuneração base mensal ilíquida correspondente a 

 Despacho n.º 348/2019 Designa a Dra. Cecília Rosário Faria Aguiar, Técnica Especialista do Gabinete, para prestar assessoria especializada na coordenação da organização e realização de eventos promocionais de produtos agrícolas e agroalimentares regionais, coordenação da conceção de material promocional institucional sobre os produtos e as atividades agrícolas e agroalimentares regionais nas áreas tuteladas pela Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Despacho n.º 349/2019 Designa o Dr. Celso Maurílio Vieira Mendes, Técnico Especialista do Gabinete, para prestar assessoria especializada no apoio específico na análise, tratamento e preparação de dados estatísticos nas áreas tuteladas pela Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Despacho n.º 350/2019 Nomeia no cargo de Adjunto do Gabinete, Filipe Jorge Januário Velosa de Sousa, trabalhador da Empresa Diário de Notícias da Madeira, ficando responsável pelo Gabinete de Impensa desta Secretaria Regional.  Despacho n.º 351/2019 Nomeia no cargo de Secretária Pessoal do Gabinete, Luísa Maria Andrade Abreu, Técnica Superior da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Despacho n.º 352/2019 Designa o Senhor Manuel Arlindo Fernandes Rodrigues de Pão, Técnico Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural., para prestar assessoria especializada na área da concretização das políticas regionais estabelecidas para o acompanhamento, manutenção e reparação, higiene e segurança no trabalho na área da mecanização agrícola.  Despacho n.º 353/2019 Nomeia no cargo de Secretária Pessoal do Gabinete, Nélia Maria Gonçalves Nunes Gomes, Coordenadora da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Despacho n.º 354/2019 Designa, para exercer as funções de motorista do Gabinete, Rui Alberto Vieira de Abreu, Assistente Operacional do mapa de pessoal da Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares, que presta serviço exclusivo ao membro do Governo.  Despacho n.º 355/2019 Designa a Dra. Sara Patrícia Santos Moura, Técnica Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural., para prestar assessoria especializada no estudo e estratégias de divulgação das políticas para o sector agrícola, agroalimentar e pecuário.  Despacho n.º 356/2019 Nomeia no cargo de Adjunto do Gabinete, Silvano dos Santos Camacho Ribeiro. 



8 de novembro de 2019    Número 189 3  31,96 % do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau, e um suplemento remuneratório mensal, pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da respetiva remuneração base, devido pelo exercício do cargo em regime de disponibilidade permanente e isenção de horário de trabalho.  2-  A Técnica Especialista tem ainda direito a auferir os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.  3-  À remuneração e subsídios referidos nos números anteriores são aplicáveis as medidas de contenção extraordinárias estabelecidas por lei.  4-  O presente despacho entra em vigor à data da produção de efeitos do despacho de designação da referida Técnica Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.09.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.B0.  Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos 15 de outubro de 2019.  O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO E ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro bettencourt calado  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Despacho conjunto n.º 126/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Considerando que se torna necessário proceder à designação da licenciada em Sociologia, Cecília Rosário Faria Aguiar, para exercer funções de técnica especialista na coordenação, organização e realização de eventos promocionais de produtos agrícolas e agroalimentares regionais, coordenação da conceção de material promocional institucional sobre os produtos e as atividades agrícolas e agroalimentares regionais nas áreas tuteladas pela Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural; Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 50.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, durante o ano de 2019 e até à aprovação do regime dos gabinetes dos membros do Governo Regional, a remuneração dos técnicos especialistas é estabelecida mediante despacho conjunto do membro do Governo Regional competente e do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças e da administração pública, com observância do limite máximo remuneratório fixado no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro; 
Em conformidade com a referida disposição normativa, conjugada com o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determina-se:  1-  Durante o exercício de funções de técnica especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, a Drª Cecília Rosário Faria Aguiar, tem direito a auferir uma remuneração base mensal ilíquida correspondente a 76,83 % do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau, e um suplemento remuneratório mensal, pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da respetiva remuneração base, devido pelo exercício do cargo em regime de disponibilidade permanente e isenção de horário de trabalho.  2-  A Técnica Especialista tem ainda direito a auferir os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.  3-  À remuneração e subsídios referidos nos números anteriores são aplicáveis as medidas de contenção extraordinárias estabelecidas por lei.  4-  O presente despacho entra em vigor à data da produção de efeitos do despacho de designação da referida Técnica Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvol-vimento Rural.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.03.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.A0.  Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos 15 de outubro de 2019.  O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO E ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro bettencourt calado  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Despacho conjunto n.º 127/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Considerando que se torna necessário proceder à designação do licenciado em Ciências do Ambiente - Minor em Gestão e Sustentabilidade Ambiental, Celso Maurílio Vieira Mendes, para exercer funções de técnico especialista no apoio específico na análise, tratamento e preparação de dados estatísticos nas áreas tuteladas pela Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural; Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 50.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, durante o ano de 2019 e até à aprovação do regime dos gabinetes dos membros do Governo Regional, a 



4    Número 189 8 de novembro de 2019  remuneração dos técnicos especialistas é estabelecida mediante despacho conjunto do membro do Governo Regional competente e do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças e da administração pública, com observância do limite máximo remuneratório fixado no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro; Em conformidade com a referida disposição normativa, conjugada com o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determina-se:  1-  Durante o exercício de funções de técnico especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, o licenciado em Ciências do Ambiente - Minor em Gestão e Sustentabilidade Ambiental, Celso Maurílio Vieira Mendes, tem direito a auferir uma remuneração base mensal ilíquida correspondente a 65,45 % do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau, e um suplemento remuneratório mensal, pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da respetiva remuneração base, devido pelo exercício do cargo em regime de disponibilidade permanente e isenção de horário de trabalho.  2-  O Técnico Especialista tem ainda direito a auferir os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.  3-  À remuneração e subsídios referidos nos números anteriores são aplicáveis as medidas de contenção extraordinárias estabelecidas por lei.  4-  O presente despacho entra em vigor à data da produção de efeitos do despacho de designação do referido Técnico Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvol-vimento Rural.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.03.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.A0.  Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos 15 de outubro de 2019.  O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO E ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro bettencourt calado  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Despacho conjunto n.º 128/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  Considerando que se torna necessário proceder à designação do Senhor Manuel Arlindo Fernandes Rodrigues de Pão, para exercer funções de técnico especialista através da concretização das políticas regionais estabelecidas para o 
acompanhamento, manutenção e reparação, higiene e segurança no trabalho na área da mecanização agrícola. Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 50.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, durante o ano de 2019 e até à aprovação do regime dos gabinetes dos membros do Governo Regional, a remuneração dos técnicos especialistas é estabelecida mediante despacho conjunto do membro do Governo Regional competente e do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças e da administração pública, com observância do limite máximo remuneratório fixado no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro; Em conformidade com a referida disposição normativa, conjugada com o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determina-se:  1-  Durante o exercício de funções de técnica especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, o Senhor Manuel Arlindo Fernandes Rodrigues de Pão, tem direito a auferir uma remuneração base mensal ilíquida correspondente a 65,45 %  do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau, e um suplemento remuneratório mensal, pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da respetiva remuneração base, devido pelo exercício do cargo em regime de disponibilidade permanente e isenção de horário de trabalho.  2-  O Técnico Especialista tem ainda direito a auferir os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.  3-  À remuneração e subsídios referidos nos números anteriores são aplicáveis as medidas de contenção extraordinárias estabelecidas por lei.  4-  O presente despacho entra em vigor à data da produção de efeitos do despacho de designação do referido Técnico Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvol-vimento Rural.   A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.09.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.B0.  Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos 15 de outubro de 2019.  O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO E ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro bettencourt calado  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos     Despacho conjunto n.º 129/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente 



8 de novembro de 2019    Número 189 5  do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Considerando que se torna necessário proceder à designação da licenciada em Relações Internacionais, com Secção Especializada em Relações Políticas e Culturais, Sara Patrícia Santos Moura, para exercer funções de técnica especialista no estudo e estratégias de divulgação das políticas para o sector agrícola, agroalimentar e pecuário; Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 50.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, durante o ano de 2019 e até à aprovação do regime dos gabinetes dos membros do Governo Regional, a remuneração dos técnicos especialistas é estabelecida mediante despacho conjunto do membro do Governo Regional competente e do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças e da administração pública, com observância do limite máximo remuneratório fixado no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro; Em conformidade com a referida disposição normativa, conjugada com o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determina-se:  1-  Durante o exercício de funções de técnica especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, a Drª Sara Patrícia Santos Moura, tem direito a auferir uma remuneração base mensal ilíquida correspondente a 31,96 % do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau, e um suplemento remuneratório mensal, pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da respetiva remuneração base, devido pelo exercício do cargo em regime de disponibilidade permanente e isenção de horário de trabalho.  2-  A Técnica Especialista tem ainda direito a auferir os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.  3-  À remuneração e subsídios referidos nos números anteriores são aplicáveis as medidas de contenção extraordinárias estabelecidas por lei.  4-  O presente despacho entra em vigor à data da produção de efeitos do despacho de designação da referida Técnica Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvol-vimento Rural.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.09.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.B0.  Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos 15 de outubro de 2019.  O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO E ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro bettencourt calado  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos 
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL   Despacho n.º 345/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Considerando que se torna necessário proceder à designação de Ana Maria Abreu de Jesus, para exercer funções de técnica especialista na área do desenvolvimento rural e para estabelecer a ligação entre esta Secretaria Regional e as casas do povo. Considerando que Ana Maria Abreu de Jesus, atenta a sua experiência profissional, possui as competências, aptidões e qualificações adequadas à prestação daquela função;   Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 11º. do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino: Designar Ana Maria Abreu de Jesus, Técnica Especialista do meu Gabinete, para prestar assessoria especializada na área do desenvolvimento rural e para estabelecer a ligação entre esta Secretaria Regional e as casas do povo. O Estatuto remuneratório da Técnica Especialista é o que se encontra fixado no despacho conjunto da Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, de 15 de outubro de 2019, no 4º patamar correspondente a 31,96 % do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de  1.º grau.  1- A presente designação produz efeitos a partir de 15 de outubro de 2019 e, nos termos estabelecidos no artigo 16.º, alíneas a) e b) do Decreto-Lei  n.º 11/2012, de 20 de janeiro, cessa por despacho do Secretário Regional de Agricultura e Desenvol-vimento Rural ou com a exoneração ou fim do mandato deste.  2- A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.09.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.B0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Anexo do Despacho n.º 345/2019, de 8 de novembro Nota Curricular  -  Ana Maria Abreu de Jesus; -  Nasceu no Funchal a 16 de Abril de 1978, natural do Estreito de Câmara de Lobos; 



6    Número 189 8 de novembro de 2019  -  Terminou o Ensino Secundário no Liceu Jaime Moniz no ano letivo de 1995/96 - 4.º Agrupamento, Línguas e Humanidades; -  Recepcionista de Hotel desde 2007; -  Desde 2018 - Tesoureira da Direção da Associação das Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira (ACAPORAMA); -  Desde 2013 - Membro da Assembleia de Freguesia do Estreito de Câmara de Lobos; -  Desde 2013 - Membro da Assembleia Geral da ACRE - Associação Cultural e Recreativa do Estreito; -  Desde 2012 - Presidente da Direção da Casa do Povo do Estreito de Câmara de Lobos; -  Entre 2009 e 2013 - Membro do Executivo da Junta de Freguesia do Estreito de Câmara de Lobos; -  Entre 2009 e 2012 - Tesoureira da Direção da Casa do Povo do Estreito de Câmara de Lobos; -  Entre 2005 e 2009 - Secretária da Direção da Casa do Povo do Estreito de Câmara de Lobos.   Despacho n.º 346/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3º e nº 1 do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino:  1 -  Nomear no cargo de Adjunto do meu Gabinete, Antero Manuel Santana, Fiscal Municipal da Câmara Municipal da Calheta.  2 -  Ao nomeado é aplicável o regime remuneratório previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, sem prejuízo das medidas de contenção atualmente em vigor.  3 -  Este despacho produz efeitos a 15 de outubro de 2019.  4 -  A nota curricular do nomeado, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.03.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.A0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Anexo do Despacho n.º 346/2019, de 8 de novembro  Nota Curricular  Dados Pessoais: Nome: Antero Manuel Santana 
Naturalidade: Jardim do Mar Nacionalidade: Portuguesa  Habilitações Académicas e profissionais: 1960-1965 - 9º ano de escolaridade  Experiência Profissional: - 1973 - Incorporou o Exército Português; - 1973 - 1974 - Integrou o Batalhão 4912/73 no Ultramar; - 1983 - Ingresso nos quadros da Câmara Municipal da Calheta como técnico profissional; - 1987 - 1989 - Vice-Presidente do Estrela Futebol Club; - 1989 - 1991 - Presidente do Estrela Futebol Club; - 2003 - 2004 - Vice-Presidente do Estrela Futebol Club; - 2005 - 2011 - Presidente do Estrela Futebol Club; - 2009 - Assistente Técnico da Câmara Municipal da Calheta; - 2009 - Fiscal Municipal da Câmara Municipal da Calheta; - 2012 - Representante do Futebol Regional da Região Autónoma da Madeira na Federação Portuguesa de Futebol; - Pelo Despacho nº 237/2015 de Sua Excelência o Secretário Regional de Agricultura e Pescas, datado de 12/05/2015, nomeado Adjunto do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas.    Despacho n.º 347/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Considerando que o Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, sem prejuízo do regime específico do gabinete dos membros do Governo Regional, é aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira; Considerando que o n.º 3 do artigo 51.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, estabelece que, durante o ano de 2019, os motoristas dos gabinetes dos membros do Governo Regional regem-se pelas disposições normativas referentes ao regime remuneratório e suplementos aplicáveis a 31 de dezembro de 2011, designadamente o artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de fevereiro, e o artigo 4.º do Decreto Lei n.º 381/89, de 28 de outubro; Considerando, que em conformidade com o disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.° 381/89, de 28 de outubro, e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de fevereiro, estes motoristas têm direito respetivamente a um suplemento de risco e a um subsídio de disponibilidade permanente; Considerando que o artigo 63º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira estatui que até à aprovação do seu Programa pela Assembleia Legislativa Regional, o Governo Regional limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para assegurar a gestão dos negócios públicos da Região; Considerando que o Programa do Governo Regional é apresentado à Assembleia Legislativa Regional, no prazo máximo de 30 dias a contar do ato de posse do Governo Regional; 



8 de novembro de 2019    Número 189 7  Considerando que os membros do gabinete dos secretários regionais têm por função coadjuvá-los no exercício das suas funções, sendo este apoio fundamental desde a nomeação dos secretários, e, como tal, atendendo à importância significativa dos interesses em causa, é urgente proceder, de imediato, à nomeação de um motorista. Assim, ao abrigo dos citados diplomas, determino:  1 - Designar, para exercer as funções de motorista do meu Gabinete, António Carlos de Sá Teixeira, Assistente Operacional do mapa de pessoal da Direção Regional de Agricultura, da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  2 - Em conformidade com o estipulado no n.º 3 do artigo 51.º do Decreto Legislativo Regional  n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto no Decreto-Lei n.º 381/89, de 28 de outubro, no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de fevereiro, e no Despacho do então Secretário Regional do Plano e Finanças, de 28 de fevereiro de 2005, publicado no JORAM, II Série, n.º 45, de 4 de março de 2005, no exercício das respetivas funções, o designado tem direito à remuneração base de origem, a uma gratificação mensal no valor de 30% da remuneração base a título de suplemento de risco, e ao subsídio de disponibilidade permanente mensal no montante correspondente a 50% do índice 233.  3 - O presente despacho produz efeitos a 15 de outubro de 2019.   A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.03.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.A0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Anexo do Despacho n.º 347/2019, de 8 de novembro  Nota Curricular  Dados Pessoais: Nome: António Carlos de Sá Teixeira Naturalidade: Camacha Nacionalidade: Portuguesa Data de Nascimento: 31 de agosto de 1963  Habilitações académicas: 6º ano de escolaridade  Experiência Profissional: - Em 03-05-1982, iniciou funções como assalariado na Estação de Fomento Pecuário da Direção de Serviços Veterinários, com a categoria de Trabalhador Rural; - Em 24-08-1994, foi reclassificado na categoria de Lavador de Viaturas do quadro de pessoal da Direção regional de Agricultura; 
- Em 18-05-1995, foi nomeado na categoria de Motorista de Ligeiros do quadro de pessoal da Direção Regional de Agricultura; - Pelo Despacho nº 256/2015, de Sua Excelência o Secretário Regional de Agricultura e Pescas, datado de 12/05/2015, nomeado Motorista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas.    Despacho n.º 348/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Considerando que se torna necessário proceder à designação da licenciada em Sociologia, Cecília Rosário Faria Aguiar, para exercer funções de técnica especialista na coordenação, organização e realização de eventos promocionais de produtos agrícolas e agroalimentares regionais, coordenação da conceção de material promocional institucional sobre os produtos e as atividades agrícolas e agroalimentares regionais nas áreas tuteladas pela Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural; Considerando que a Drª Cecília Rosário Faria Aguiar, atenta a sua experiência profissional, possui as competências, aptidões e qualificações adequadas à prestação daquela função;   Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino: Designar a Drª Cecília Rosário Faria Aguiar, Técnica Especialista do meu Gabinete, para prestar assessoria especializada na coordenação da organização e realização de eventos promocionais de produtos agrícolas e agroalimentares regionais, coordenação da conceção de material promocional institucional sobre os produtos e as atividades agrícolas e agroalimentares regionais nas áreas tuteladas pela Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  1- O Estatuto remuneratório da Técnica Especialista é o que se encontra fixado no despacho conjunto da Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, de 15 de outubro de 2019, no 1º patamar correspondente a 76,83 % do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau.  2- A presente designação produz efeitos a partir de 15 de outubro de 2019 e, nos termos estabelecidos no artigo 16.º, alíneas a) e b) do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, cessa por despacho do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural ou com a exoneração ou fim do mandato deste.  3- A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  



8    Número 189 8 de novembro de 2019  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.03.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.A0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Anexo do Despacho n.º 348/2019, de 8 de novembro  Nota curricular  Cecília do Rosário Faria de Aguiar 48 anos Licenciada em Sociologia pela Faculdade de Letras da Universidade do Porto. Entre outras formações, tem uma pós-graduação em Gestão dos Recursos Humanos, pela Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, e o Programa de Formação em Gestão Pública (FORGEP), pela Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA). Iniciou a carreira de técnica superior em 14 de abril de 1996, tendo sido chefe de Divisão de Apoio Socio-estrutural de 12 de julho de 2005 a 13 de novembro de 2008 e chefe de Divisão de Dinamização Rural de 14 de novembro de 2008 a 12 de fevereiro de 2012, ambas da Direção Regional de Agricultura. É chefe de Divisão de Informação e Promoção Agroalimentar desde 19 de abril de 2017, também da Direção Regional de Agricultura, com a responsabilidade, entre outras, de desenvolver as ações de comunicação e de promoção dos produtos agrícolas e agroalimentares regionais, assegurar a representação institucional dos setores agrícola e agroalimentar regionais em certames realizados na Região Autónoma da Madeira ou no exterior, gerir os processos de adesão e utilização da marca “Produto da Madeira” e coordenar a publicação do boletim eletrónico de Divulgação da Informação do Comércio Agroalimentar (DICA). É representante da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural no Conselho Consultivo da Comemoração dos 600 Anos do Descobrimento das Ilhas da Madeira e Porto Santo. Foi representante da Direção Regional de Agricultura na Assembleia Rural da RAM do Programa Rede Rural Nacional (PRRN), assim como do Governo Regional da Madeira na Unidade de Gestão do LEADER +. Foi docente contratada, bem como formadora na Administração Pública e no sector privado.    Despacho n.º 349/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no 
exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Considerando que se torna necessário proceder à designação do licenciado em Ciências do Ambiente - Minor em Gestão e Sustentabilidade Ambiental, Celso Maurílio Vieira Mendes, para exercer funções de técnico especialista no apoio específico na análise, tratamento e preparação de dados estatísticos nas áreas tuteladas pela Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural; Considerando que o Dr. Celso Maurílio Vieira Mendes, atenta a sua experiência profissional, possui as competências, aptidões e qualificações adequadas à prestação daquela função;   Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino: Designar o Dr. Celso Maurílio Vieira Mendes, Técnico Especialista do meu Gabinete, para prestar assessoria especializada no apoio específico na análise, tratamento e preparação de dados estatísticos nas áreas tuteladas pela Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  1- O Estatuto remuneratório do Técnico Especialista é o que se encontra fixado no despacho conjunto da Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, de 15 de outubro de 2019, no 2º patamar correspondente a 65,45 % do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau.  2- A presente designação produz efeitos a partir de 15 de outubro de 2019 e, nos termos estabelecidos no artigo 16.º, alíneas a) e b) do Decreto-Lei  n.º 11/2012, de 20 de janeiro, cessa por despacho do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural ou com a exoneração ou fim do mandato deste.  3- A nota curricular do nomeado, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.03.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.A0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Anexo do Despacho n.º 349/2019, de 8 de novembro  CURRICULUM VITAE  CELSO MAURILIO VIEIRA MENDES Nacionalidade Portuguesa Funchal - Santa Maria Maior Data de nascimento: 22 de Outubro de 1964  



8 de novembro de 2019    Número 189 9  FORMAÇÃO ACADÉMICA: Licenciatura em Ciências do Ambiente - Minor em Gestão e Sustentabilidade Ambiental, pela Universidade Aberta.  EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Exerce funções de Técnico Superior na Secretaria Regional da Agricultura e Pescas - Direção Regional de Agricultura - Divisão de Estatísticas e Indicadores da Agricultura.  FUNÇÕES: -  Elaboração de contabilidades Agrícolas. -  Recolha de informação de carácter técnico e económico junto dos empresários agrícolas a partir de uma amostra de explorações agrícolas regionais para a Rede de Informação de Contabilidades Agrícolas (RICA). -  Recolha de informação junto de empresas fornecedoras de serviços à agricultura. -  É responsável pela determinação das produções padrão e de recolha dos dados necessários para o cálculo do Valor de Produção Padrão (VPP) de todas as atividades praticadas nas explorações agrícolas de acordo com os inquéritos sobre a estrutura das explorações. -  Pertence ao Grupo de Técnico Nacional dos Valor de Produção Padrão. -  Avalia as produtividades das culturas agrícolas regionais anuais. -  Pertenceu ao projeto do Eurostat “Melhoramentos da Qualidade e Comparabilidade das Margens Brutas Standard).  -  Realizou inquéritos às Expectativas do Empresário Agrícola. -  Elaborou Contas de Cultura. A 22 de Agosto de 2018 é consolidado a situação de mobilidade intercarreiras na carreira/categoria de Técnico Superior. Exerceu, entre 21 de Abril de 2017 e 21 de Agosto de 2018, em regime de mobilidade interna na modalidade de mobilidade intercarreiras, as funções inerentes à carreira Técnica Superior, na Divisão de Estatísticas e Indicadores da Agricultura. Exerceu, entre 23 de dezembro de 2013 e 22 de junho de 2015, em regime de mobilidade interna na modalidade de mobilidade intercarreiras, as funções inerentes à carreira Técnica Superior, no Núcleo de Indicadores de Explorações Agrícolas. 1989 - Transitou para a Direção de Serviços de Comércio e Industria Agrícola, exercendo funções na Divisão de Apoio e Gestão à Empresa Agrícola - Serviço R.I.C.A. (Rede de Informação de Contabilidades Agrícolas). 1986   Transitou para a Direção Regional do Comércio e Industria, tendo exercido funções no licenciamento de importações e exportações. Foi admitido na Função Pública, exercendo funções na Secretaria Regional da Economia, onde integrou o quadro dos Serviços de Comércio e Industria Agrícola.  EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMPLEMENTAR Técnico Especialista no Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas com inicio a 1 de maio de 2019. Técnico Acreditado pelo Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas para efeito de realização de Controlos a Benificiários das Medidas 2 e 3 no âmbito do POSEI.   2014 - Co-organizou o Seminário a Conferência “Agricultura Familiar na RAM - passado, presente e (que) futuro?”, integrado nas comemorações do Ano Internacional da Agricultura Familiar, no Funchal. 
2013 - Participou na divulgação de ações de informação sobre o novo Regime Fiscal a agricultores por toda a Região. Colaborou na recolha de informação necessária às negociações do POSEIMA, (Programa de Opções Específicas para o Afastamento e Insularidade da Madeira e Açores). 1993 - 2000 - Por Despacho do Secretário Regional da Agricultura, Florestas e Pescas, foi nomeado seu representante, no Conselho de Juventude da Madeira. FORMAÇÃO PROFISSIONAL Conclui em 30/11/2017 o Curso: Formação Pedagógica Inicial de Formadores, com a duração de 90 horas, ministrado pela APEL - Associação Promotora do Ensino Livre. 2018 - Participou no Seminário de Agricultura Biológica, organizado pela Escola Superior de Tecnologias de Gestão em parceria com o Banco de Germoplasma ISOPlexis, da Universidade da Madeira, realizado entre os dias 22 de janeiro e 2 de fevereiro de 2018, com a duração de 34 horas. 2015 - (2015/02/19) Participou na Conferência sobre “Orçamento de Estado para 2015”, organizada pela Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Industria da Madeira, em parceria com a PWC. 2014 - Participou na Conferência “Agricultura Familiar na RAM - passado, presente e (que) futuro?”. 2011 - Participou na Ação de Formação “RICA - Revisão de Conceitos e Metodologia”, promovido pela Direção de Serviços de Estatística, Metodologia e Estudos - Gabinete de Planeamento e Políticas - Ministério da Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento do Território, realizado no Funchal, com a duração de 7 horas. 2010 - Participou no Seminário II. “Orçamento de Estado para 2010 e Orçamento da R. A. Madeira para 2010”, organizado pela Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Industria da Madeira. 2009 - Participou no “Workshop RICA - O Presente e Perspetivas Futuras” promovido pelo Gabinete de Planeamento e Políticas e pela Direção Regional dos Assuntos Comunitários da Agricultura da Região Autónoma dos Açores, em Angra do Heroísmo, de 20 a 22 de maio. 2007 Curso de Formação “Representações Gráficas com Utilização do Programa SPSS”, promovido pela Direção Regional de Agricultura, com a duração de 6 horas. Curso de Formação “Estatística Descritiva”, promovido pela Direção Regional de Agricultura, com a duração de 9 horas. 2006 - Participou na ação de “Formação de Coordenadores da Rede de Informação de Contabilidades Agrícolas”, com a duração de 14 horas, promovido pela Direcção de Serviços de Estatística e Gestão de Informação - Ministério da Agricultura do Desenvolvimento Rural e das Pescas. 1999 - Participou no curso de formação profissional “ Subsídio ao Rendimento dos Produtores Agrícolas”, com a duração de 35 horas, ministrado pelo Gabinete de Planeamento e Política Agro-Alimentar”. 1998 Participou no curso de “Excel Nível II”, com a duração de 15 horas, promovido pela SULOG. Participou no curso de “WORD 7.0 Avançado (nível II)”, com a duração de 15 horas, promovido pela SULOG. 1996 - Frequentou o curso de “Contabilidade Analítica para a Agricultura”, com a duração de 30 horas, promovido pelo Instituto de Estruturas Agrárias e Desenvolvimento Rural. 1995 - Participou na ação de formação “Controlo de Qualidade da Informação de Contabilidades Agrícolas”, de 26 a 28 de Junho, promovida pela Direção de Serviços de Informação e Produção Estatística”. 



10    Número 189 8 de novembro de 2019  Frequentou o curso “C302 - Present”, de 27 a 31 de Março, promovido pela Data General Portugal. 1994  Frequentou o curso “SH109/VS - Operador AOS/VS”, de 28 de Novembro a 2 de Dezembro, promovido pela Data General Portugal. Frequentou o curso “P140 - Introdução à Comunicação de Dados”, de 12 a 14 de Novembro, promovido pela Data General Portugal. Frequentou o curso “S209/VS - Utilizador de AOS/VS”, de 31 de Outubro a 4 de Novembro, promovido pela Data General Portugal. Frequentou o curso “C500 - Implementação CEO”, de 7 a 11 de Novembro, promovido pela Data General Portugal. 1990 - Participou no “Curso sobre Fiscalidade no Sector Agrícola”, com a duração de 35 horas, promovido pelo Ministério das Finanças - Direção Geral de Contribuições e Impostos e pelo Ministério da Agricultura Pescas e Alimentação - Rede de Informação de Contabilidades Agrícolas. 1989 - Frequentou o “Curso de Operadores Microssistemas Informáticos”, entre 4 de e 28 de Julho, promovido pelo Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública da Região da Madeira.  Funchal, 15 de outubro de 2019   Despacho n.º 350/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3º e nº 1 do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino:  1 -  Nomear no cargo de Adjunto do meu Gabinete, Filipe Jorge Januário Velosa de Sousa, trabalhador da Empresa Diário de Notícias da Madeira, ficando responsável pelo Gabinete de Impensa desta Secretaria Regional.  2 -  Ao nomeado é aplicável o regime remuneratório previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, sem prejuízo das medidas de contenção atualmente em vigor.  3 -  Este despacho produz efeitos a 1 de novembro de 2019.  4 -  A nota curricular do nomeado, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.09.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.B0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019. 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos  Anexo do Despacho n.º 350/2019, de 8 de novembro  Nota curricular  Filipe Jorge Januário Velosa de Sousa - nascido a 18 de Junho de 1972 -, com frequência universitária, no curso de Ciência Política e Relações Internacionais, na Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, ingressou na carreira jornalística a 5 de Maio de 1997, no Diário de Notícias da Madeira. Entre 1 de Novembro de 2000 e 31 de Março de 2002 desempenhou as funções de Editor no jornal Notícias da Madeira. Entre 1 de Abril de 2002 e 17 de Abril de 2005 exerceu as funções de Coordenador Regional do jornal desportivo nacional A Bola. De 18 de Abril de 2005 até 31 de Outubro de 2019, no regresso ao Diário de Notícias da Madeira, desempenhou as funções de Editor e Coordenador.  15 de outubro de 2019    Despacho n.º 351/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3º e nº 1 do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino:  1 -  Nomear no cargo de Secretária Pessoal do meu Gabinete, Luísa Maria Andrade Abreu, Técnica Superior da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  2 -  Ao nomeado é aplicável o regime remuneratório previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, sem prejuízo das medidas de contenção atualmente em vigor.  3 -  Este despacho produz efeitos a 21 de outubro de 2019.  4 -  A nota curricular do nomeado, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.05.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.B0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 21 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos 



8 de novembro de 2019    Número 189 11  Anexo do Despacho n.º 351/2019, de 8 de novembro  Nota curricular  Dados pessoais: Nome: Luísa Maria Andrade Abreu Naturalidade: Ponta Delgada - São Vicente  Data de nascimento: 01 de fevereiro de 1989  Habilitações académicas: Licenciatura em Línguas e Comunicação pela Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve   Experiência profissional: Programa Jovem em Formação, auxílio a idosos em atividades lúdicas e físicas no Centro Social e Paroquial do Bom Jesus de Ponta Delgada; Promotora pela empresa Niu, em eventos na região do Algarve;  Estágio voluntário na RUA FM - Rádio Universitária do Algarve; Nomeada no cargo de Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas; Técnica Superior do mapa do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas.    Despacho n.º 352/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Considerando que se torna necessário proceder à designação do Senhor Manuel Arlindo Fernandes Rodrigues de Pão, para exercer funções de técnico especialista através da concretização das políticas regionais estabelecidas para o acompanhamento, manutenção e reparação, higiene e segurança no trabalho na área da mecanização agrícola. Considerando que o Senhor Manuel Arlindo Fernandes Rodrigues de Pão, atenta a sua experiência profissional, possui as competências, aptidões e qualificações adequadas à prestação daquela função;   Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino: Designar o Senhor Manuel Arlindo Fernandes Rodrigues de Pão, Técnico Especialista do meu Gabinete, para prestar assessoria especializada na área da concretização das políticas regionais estabelecidas para o acompanhamento, manutenção e reparação, higiene e segurança no trabalho na área da mecanização agrícola. O Estatuto remuneratório do Técnico Especialista é o que se encontra fixado no despacho conjunto da Vice- -Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, de 15 de outubro de 2019, no 2.º patamar correspondente a 65,45 % do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau.  1- A presente designação produz efeitos a partir de 15 de outubro de 2019 e, nos termos estabelecidos no 
artigo 16.º, alíneas a) e b) do Decreto-Lei  n.º 11/2012, de 20 de janeiro, cessa por despacho do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural ou com a exoneração ou fim do mandato deste.  2- A nota curricular do nomeado, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.09.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.B0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Anexo do Despacho n.º 352/2019, de 8 de novembro  NOTA CURRICULAR  NOME:  Manuel Arlindo Fernandes Rodrigues de Pão  Nascido a 17 Outubro de 1965  Rua Eng.º santos costa n.18  Nacionalidade Portuguesa Habilitações Literárias: Ensino Secundário Formação Profissional Certificado Pelo “IDICT”, Instituto de Desenvolvimento e Inspeção do trabalho  Curso de Técnico Segurança Higiene e Saúde no Trabalho Curso em Fundamento Básicos de Segurança Higiene e Saúde no trabalho Curso de Formador de Segurança Higiene e Saúde no Trabalho  Curso de Encarregado de Segurança Higiene e Saúde no Trabalho Curso de Encarregado de Construção civil Curso de Treinador de Futebol EXPERIENCIAS PROFISSIONAIS: 2017/2019 Funcionário Público 2011/2016 Gestor Comercial Refen Madeira 2006/2010 CONSULGAL - Consultores de Engenharia e Gestão, S.A. Técnico Responsável, Higiene e Saúde no Trabalho  Via Expresso-São Vicente - Boaventura  Via Expresso-Arco de São Jorge - São Jorge 2003/2005 ECGPLAN - Engenharia Gestão e Planeamento LDA Técnico Responsável, Higiene e Saúde no Trabalho  Via Expresso-Cancela Camacha  Via Expresso-São Vicente - Porto Moniz Edifico Fórum Madeira 2001/2003 TECNOVIA MADEIRA-Sociedade de Empreitadas, SA  Técnico Responsável, Higiene e Saúde no Trabalho Via Expresso-Rosário - São Vicente Via Expresso-Ribeira brava - Tabua 



12    Número 189 8 de novembro de 2019  2000/2001 AEROGAR - Aeroporto da Madeira  Técnico Responsável, Higiene e Saúde no Trabalho Construção dos Diversos Edifícios 1997/2000 NOVAPISTA-Aeroporto da Madeira  Técnico Responsável, Higiene e Saúde no Trabalho Ampliação do Aeroporto da Madeira 1992/1996 Atleta Profissional 1988/1991 Empresário em Nome Individual 1980/1987 Funcionário Público CONHECIMENTOS DE INFORMATICA Formação em Word e Excel Funchal 15 de Outubro de 2019    Despacho n.º 353/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino:  1 -  Nomear no cargo de Secretária Pessoal do meu Gabinete, Nélia Maria Gonçalves Nunes Gomes, Coordenadora da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  2 -  Ao nomeado é aplicável o regime remuneratório previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, sem prejuízo das medidas de contenção atualmente em vigor.  3 -  Este despacho produz efeitos a 15 de outubro de 2019.  4 -  A nota curricular do nomeado, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.03.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.A0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos  Anexo do Despacho n.º 353/2019, de 8 de novembro  Nota Curricular  Dados Pessoais: Nome: Nélia Maria Gonçalves Nunes Gomes Naturalidade: Funchal Data de nascimento: 11 de Abril de 1967  
Habilitações literárias: 12.º Ano  Carreira Profissional: - Por despacho de 26/10/88, do Secretário Regional dos Assuntos Sociais admitida em regime de contrato de trabalho por um período de um ano, como Escriturária -  - Dactilografa de 2.ª classe, com efeitos a partir de 02/11/88. - Contratada em regime de Contrato de Tarefa, ao abrigo do disposto no artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/85/M, de 18 de julho, com efeitos a partir do dia 02/11/89, por despacho do Secretário Regional da Administração Pública e Local para executar tarefas de dactilografia, registo e arquivo de documentos. - Por despacho de 24/01/90, do Secretário Regional da Administração Pública, contratada para exercer funções de 3.º Oficial, ao abrigo do disposto no artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de dezembro, com efeitos a partir de 01/01/90. - Classificada em 1.º 1ugar no concurso externo geral de ingresso para recrutamento de 8 vagas de 3.º Oficial existentes no quadro de pessoal do Gabinete do Secretário Regional da Administração Pública, aberto por aviso publicado no JORAM n.º 216, II Série de 22 de dezembro de 1989, tendo sido nomeada 3.º Oficial, com efeitos a 04/10/90, data a partir da qual tomei posse. - Classificada em 2.º lugar no concurso interno geral de acesso para preenchimento de 4 vagas de 2.º Oficial existentes no quadro de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, aberto por aviso publicado no JORAM n.º 125, II Série de 29 de outubro de 1993, tendo sido nomeada 2.º Oficial, com efeitos a partir de 23 de fevereiro de 1994. - Classificada em 2.º lugar no concurso interno geral de acesso para preenchimento de 4 vagas de 1.º Oficial existentes no quadro de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, aberto por aviso publicado no JORAM n.º 138, II Série de 22 de julho de 1997, tendo sido nomeada 1.º Oficial, com efeitos a partir de 31 de outubro de 1997. - Classificada em 1.º lugar no concurso interno geral de acesso para preenchimento de 4 vagas de Assistente Administrativa Especialista existentes no quadro de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, aberto por aviso publicado no JORAM n.º 156, de 22 de março de 1999, tendo sido nomeada Assistente Administrativa Especialista, com efeitos a partir de 24 de junho de 1999. - Nomeada Chefe de Secção, com efeitos a partir de 23 de janeiro de 2003, precedida de concurso interno de acesso geral para preenchimento de 1 vaga existente no quadro de pessoal do Fundo Especial para a Extinção da Colónia, aberto por aviso publicado no JORAM n.º 78, de 22 de abril de 2002. - Nomeada Coordenadora, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2005, precedida de concurso interno de acesso geral, para preenchimento de duas vagas, existente no quadro de pessoal do Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, aberto por aviso publicado no JORAM n.º 177, de 14 de setembro de 2005.  Funções Desempenhadas: Em novembro de 1988, iniciei funções na Secção de Pessoal do Gabinete do Secretário Regional dos Assuntos Sociais, na qual fui incumbida do arquivo de documentos nos respetivos processos individuais bem como da atualização do ficheiro dos funcionários. 



8 de novembro de 2019    Número 189 13  Com a nova Estrutura Orgânica do Governo, em 1992 passei a exercer funções na Secretaria Regional da Administração Pública, onde, além das tarefas que já vinha exercendo, foi-me incumbido o registo e controlo de assiduidade, inscrições alterações na A.D.S.E. bem como na C.G.A. A partir de novembro de 1996, desempenhei funções na Repartição de Pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, onde prestei colaboração com vista à elaboração do plano de arquivo, bem como de todo o serviço inerente aquela Repartição, nomeadamente: - Controlo de assiduidade - Inscrição e controlo de benefícios Médico-Sociais - Instrução de processos a submeter a Visto do Tribunal de Contas - Atualização permanente dos vários ficheiros existentes naquela Repartição - Fiz parte de vários júris de concurso para recrutamento e seleção de pessoal. Em 2000, com a Nova Estrutura Orgânica do Governo Regional, passei a exercer funções no Gabinete de Apoio Administrativo ao Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais com as seguintes funções: - Gestão da correspondência - Trabalhos de tratamento de texto - Arquivo de documentação - Controlo de utilização do auditório do Gabinete do Secretário - Registo de faxes e e-mails - Substitui, nas ausências e impedimentos as Secretárias Pessoais de Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais e dos serviços de apoio administrativo aos Adjuntos do Secretário Regional. A partir de 2015 com a Nova Estrutura Orgânica do Governo Regional, continuei a exercer funções no Gabinete de Apoio Administrativo ao Secretário Regional de Agricultura e Pescas, fui incumbida das funções que anteriormente vinha desempenhando, bem como efetuar a agenda de trabalhos dos motoristas afetos ao Gabinete do Secretário e o controlo de viagens efetuada pelos funcionários da Secretaria Regional. Por Despacho n.º GS-168/SRAP/2016, datado de 23 de novembro, de Sua Excelência o Secretário Regional de Agricultura e Pescas, fui nomeada, no cargo de Técnico- -Administrativo, do mapa de pessoal do Gabinete do Secretário, com efeitos a partir de 24 de novembro de 2016 até a presente data. Funchal, 15 de outubro de 2019    Despacho n.º 354/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Considerando que o Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, sem prejuízo do regime específico do gabinete dos membros do Governo Regional, é aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira; Considerando que o n.º 3 do artigo 51.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, estabelece que, durante o ano de 2019, os motoristas dos gabinetes dos membros do Governo Regional regem-se 
pelas disposições normativas referentes ao regime remuneratório e suplementos aplicáveis a 31 de dezembro de 2011, designadamente o artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de fevereiro, e o artigo 4.º do Decreto Lei n.º 381/89, de 28 de outubro; Considerando, que em conformidade com o disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.° 381/89, de 28 de outubro, e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de fevereiro, estes motoristas têm direito respetivamente a um suplemento de risco e a um subsídio de disponibilidade permanente; Considerando que o artigo 63.º do Estatuto Político- -Administrativo da Região Autónoma da Madeira estatui que até à aprovação do seu Programa pela Assembleia Legislativa Regional, o Governo Regional limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para assegurar a gestão dos negócios públicos da Região; Considerando que o Programa do Governo Regional é apresentado à Assembleia Legislativa Regional, no prazo máximo de 30 dias a contar do ato de posse do Governo Regional; Considerando que os membros do gabinete dos secretários regionais têm por função coadjuvá-los no exercício das suas funções, sendo este apoio fundamental desde a nomeação dos secretários, e, como tal, atendendo à importância significativa dos interesses em causa, é urgente proceder, de imediato, à nomeação de um motorista. Assim, ao abrigo dos citados diplomas, determino:  1 -  Designar, para exercer as funções de motorista do meu Gabinete, Rui Alberto Vieira de Abreu, Assistente Operacional do mapa de pessoal da Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares, que presta serviço exclusivo ao membro do Governo.  2 -  Em conformidade com o estipulado no nº 3 do artigo 51.º do Decreto Legislativo Regional  n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto no Decreto-Lei n.º 381/89, de 28 de outubro, no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de fevereiro, e no Despacho do então Secretário Regional do Plano e Finanças, de 28 de fevereiro de 2005, publicado no JORAM, II Série, n.º 45, de 4 de março de 2005, no exercício das respetivas funções, o designado tem direito à remuneração base de origem, a uma gratificação mensal no valor de 30% da remuneração base a título de suplemento de risco, e ao subsídio de disponibilidade permanente mensal no montante correspondente ao índice 233.  3 -  O presente despacho produz efeitos a 15 de outubro de 2019.   A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.03.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.A0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos 



14    Número 189 8 de novembro de 2019  Anexo do Despacho n.º 354/2019, de 8 de novembro  Curriculum Vitae  Informação Pessoal: Nome: Rui Alberto Vieira de Abreu Nacionalidade: Portuguesa Naturalidade: Monte  Habilitações Literárias: 2º Ano do Ciclo Preparatório TV  Situação Profissional: - Pela Resolução nº 152/86, de 18 de outubro, foi admitido com a categoria de Motorista de Pesados de 2ª classe, para exercer funções na Divisão do Parque de Máquinas e Viaturas, da Secretaria Regional da Economia -  - (Proc. Nº 661, visado pela Comissão Distrital de Contas em 12/03/1986); - Pelo Despacho nº 20/92, datado de 11 de novembro, ficou afeto através de requisição, para prestar serviço ao gabinete do Secretário Regional de Economia e Cooperação externa; - Através do Despacho nº 172/1997, datado de 31/07/1997, foi autorizada a sua transferência do quadro de pessoal da Direção regional de Agricultura, da Secretaria Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, para o quadro de pessoal da Secretaria Regional da Economia e Cooperação Externa, com efeitos a partir de 31/07/1997, -  - (Publicado no JORAM, II Série, nº 158 Sup., de 20/08/1997); - Pelo Despacho Conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional e do Secretário Regional do Plano e Finanças, datado de 14/11/2000, foi autorizada a afetação ao Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional -  - (Publicado no JORAM, II Série, n.º 217, 3.º Sup., datado de 13/11/2000); - Por Despacho n.º 51/2011, datado de 09/11/2011, foi determinada a prestação de serviço exclusivo ao Vice- -Presidente do Governo, bem como a prestação de serviço exclusivo aos membros que compõem o Gabinete do Vice- -Presidente; - Pelo Despacho n.º 239/2015, de Sua Excelência o Secretário Regional de Agricultura e Pescas, datado de 12/05/2015, nomeado Motorista do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas.   Despacho n.º 355/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Considerando que se torna necessário proceder à designação da licenciada em Relações Internacionais, com Secção Especializada em Relações Políticas e Culturais, Sara Patrícia Santos Moura, para exercer funções de técnica especialista no estudo e estratégias de divulgação das políticas para o sector agrícola, agroalimentar e pecuário; Considerando que a Drª Sara Patrícia Santos Moura, atenta a sua experiência profissional, possui as competências, aptidões e qualificações adequadas à prestação daquela função;   
Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3º e nº 1 do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino: Designar a Drª Sara Patrícia Santos Moura, Técnica Especialista do meu Gabinete, para prestar assessoria especializada no estudo e estratégias de divulgação das políticas para o sector agrícola, agroalimentar e pecuário;  1- O Estatuto remuneratório da Técnica Especialista é o que se encontra fixado no despacho conjunto da Vice-Presidência do Governo e Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, de 15 de outubro de 2019, no 4º patamar correspondente a 31,96 % do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau.  2- A presente designação produz efeitos a partir de 15 de outubro de 2019 e, nos termos estabelecidos no artigo 16.º, alíneas a) e b) do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, cessa por despacho do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural ou com a exoneração ou fim do mandato deste.  3- A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.09.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.B0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos   Anexo do Despacho n.º 355/2019, de 8 de novembro  NOTA CURRICULAR  Data: 15/10/2019 Dados Pessoais: - Nome: Sara Patrícia Santos Moura - Naturalidade: Funchal - Data de Nascimento: 03.04.1976  Habilitações Académicas: - Licenciatura em Relações Internacionais, com Secção Especializada em Relações Políticas e Culturais, pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade Técnica de Lisboa; - Pós-graduação em Arte-Terapia, pela Universidade da Madeira.  Experiência Profissional: - Desde outubro de 2016 até outubro de 2019 exerceu funções de Adjunta no Grupo Parlamentar do PSD/Madeira, onde assegurou a Assessoria de Imprensa, Imagem, Protocolo e Comunicação. Por inerência das suas competências assegurou a organização de eventos institucionais. 



8 de novembro de 2019    Número 189 15  - Desde 2013 até 2019 exerce funções de Gestora Empresarial na Revista Golf(e) Portugal & Islands, onde assegura a gestão financeira e de recursos humanos. - De novembro de 2009 até maio de 2013 exerceu a função de Consultora de Imprensa, Marketing e Comunicação no Grupo de Creches e Infantários ‘Pingo de Tinta’. No âmbito das competências atribuídas assegurou a organização de eventos e realizou parcerias com instituições públicas, privadas e IPSS. - De novembro de 2005 a outubro de 2009 foi Jornalista da empresa Open Media, na revista Essential Madeira. - De abril de 2008 a outubro de 2009 foi Jornalista no Semanário Expresso, onde exerceu as funções de Correspondente para a Região Autónoma da Madeira. - De novembro de 2005 a Março de 2008 foi Gestora de Comunicação e Marketing na empresa Controlmedia - - Marketing, Comunicação e Publicidade, onde exerceu funções de Assessoria de Imprensa, Organização, Promoção e Coordenação de Eventos e de Congressos, Definição de Estratégia de Comunicação e Marketing para Empresas e Instituições Públicas. - De abril de 2002 a outubro de 2005 exerceu o cargo de Jornalista no Diário de Notícias da Madeira. Durante este período também colaborou com a TSF Madeira e com o Correio de Caracas. Outras Habilitações:  - Ciclo de Formação em Comunicação Política - Curso ‘Falar em Público’ - Ciclo de Formação em Comunicação Política - Curso de ‘Comunicação e Assessoria de Imprensa’ -Ciclo de Formação em Comunicação Política - Curso de ‘Comunicação em Redes Sociais’ - Estágio Profissional na Amnistia Internacional, em Lisboa, onde desempenhou as funções de Assessora de Imprensa, de Tradutora. Por se tratar de uma Organização Não Governamental e por inerência também organizou e conduziu Sessões de Esclarecimentos sobre Direitos Humanos em Escolas, destinadas a alunos e professores, e participou da Organização da Visita do Líder Espiritual, Sua Santidade, o Dalai Lama a Portugal em 2002, a convite da Amnistia Internacional. Funchal, 15 de outubro de 2019 Sara Patrícia dos Santos Moura    Despacho n.º 356/2019  Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no 
exercício das funções de Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino:  1 -  Nomear no cargo de Adjunto do meu Gabinete, Silvano dos Santos Camacho Ribeiro.  2 -  Ao nomeado é aplicável o regime remuneratório previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, sem prejuízo das medidas de contenção atualmente em vigor.  3 -  Este despacho produz efeitos a 15 de outubro de 2019.  4 -  A nota curricular do nomeado, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.01.01.09.00.00; D.01.01.12.00.00; D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00; D.01.03.05.A0.B0.  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 15 de outubro de 2019.  O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos  Anexo do Despacho n.º 356/2019, de 8 de novembro  NOTA BIOGRÁFICA  Silvano dos Santos Camacho Ribeiro, nascido a 20 de dezembro de 1972, natural da freguesia da Boaventura. Tem formação na área da Topografia, frequentou o 1.º ano do curso de Engenharia Técnico - Comercial, pela Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico da Guarda e concluiu o 1.º Curso de Estudos Especializados em Gestão da Protecção Civil Municipal pela Universidade Independente.  Como experiência profissional foi Professor Provisório de Educação Física entre outubro de 1993 e janeiro de 1998 na Escola Básica e Secundária Professora Dª Lucinda Andrade. Foi Vereador, em regime de permanência, na Câmara Municipal de São Vicente entre 1998 e 2013. São Vicente, 15 de outubro de 2019. (Silvano dos Santos Camacho Ribeiro)     
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção Regional da Administração da Justiça.  Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:   Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91;  Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68;  Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98;  Quatro laudas.................. €30,56 cada €122,24;  Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70;  Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36   A estes valores acresce o imposto devido.  Números e Suplementos - Preço por página € 0,29    Anual Semestral  Uma Série ............................... €27,66 €13,75;  Duas Séries ............................. €52,38 €26,28;  Três Séries .............................. €63,78 €31,95;  Completa ................................ €74,98 €37,19.  A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.  Departamento do Jornal Oficial Departamento do Jornal Oficial Número 181952/02 Preço deste número: € 4,87 (IVA incluído) 
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